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PRESIDENTE

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conteridas pelo Regimento
Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Nelson José Tureck,
solicitando que seja feita A LIMPEZADA BOCA-DE-t:OBO NA ESQUINA DA RUA
LAURINDO BORGES COM A TRAVESSA OPERÁRIO.

JUSTIFICA TIV A

Esta boca-de-Iobo encontra-se entupida impedindo o escoamento das águas da
chuva, causando alagamento na esquina da Travessa Operário em frente a Pré-escola
Sossego da Mamãe, sendo um transtorno aos pais levar e buscar seus filhos nestes
dias.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO POD
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ~) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR-- .
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMEt,lTO EJOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ r,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLuíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS,VIGENTES-ART.128, § r, DO R.I.

Campo Mourão.. 04.../ .MAIO .de 2005.
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ELlASDA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(r} Indicaçãon° ~/2005 ( ) Projeto de Lei nO
( ) Indicação Legislativa n° /2005 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento /2005 ( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Outros /2005 ( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): .. .....................................

OCORRÊNCIAS:

)() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

(

(

(

(

(

(

) Vício de origem. Competência privativa do (a)... ..............................................

) Inconstitucional por ferir: ... .........

) Inorgânico por ferir: .......

) Ilegal por ferir' - .:........................................................
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

o'

) Necessário corrigir nos seguintes pontos~ : ...................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..............

~...~~...~..~~~~~.~~ ~.~.~ ~~~.~~..~...~~~..~~~~~~..~

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~S /~" /2005.

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.

cias.


